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CONVÊNIO N°: MG-31143/2003 - INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília -
DF, CEP 70,165-900, atuando como ÓRGÃO EXECU,'OR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR. à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora nO4, de
2003, que transformou o centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria Especial
de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n° I I23/0C-BR, celebrado
entre a, REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERlCANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato repr~sentado Diretor da SEI, MÁRIO LÚCIO
LACERDA DE MEDEIROS, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal, AGACIEL
DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral nO2,787, de 2003 e a CÂMARA MUNICIPAL DE
MINAS NOVAS, com sede na Praça Olegário Maciel, n' 17 - Centro, Minas Novas-MG, neste ato representada
por seu Presidente, vereador JOSÉ MARIO DIAS DA ROCHA, resolvem celebrar o presente Convênio,
regendo-se pela Lei, 11,° 8:666/93 e pelas cláusulas e condiçõt.:-s seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

I, I _ O Presente Convênio' tem por Ilnalidade estabelecer c regular a participação da CASA LEGISLA TlV A no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a, República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização d1 COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11- pro~m.overo intercâmbio: a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos. programas e equipamentos
entre os convenentes:

111_ estimular a produção, captação e dissemin"ação de infOlmação de interesse dos legisladores brasileiros,
de fonna a democ~tizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - É parte integrante deste Convênio ° Regulamento de "Participação do Programa lnterlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4,09 do Contrato de Empréstimo n.' 1123/0C-BR,

1.3 -' Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEG1S: caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio".

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO £VWAo EXECUTOR DO PROGRAMA

2, I - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

(LOtomar disponíveis à CASA LEG lSLATIVA os bens destinados à. utilização no PROG
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio: .*

_.2':..: •
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11_ incentivar o desenvolvimento e a impiement&.ç:Zlode ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS. voltadas para a geração de produtos dirigidos à

Comunidade Virtual do Poder Legislativo:

11I_ elaborar os relatórios previstos no Conrrato de Empréstimo n.o I I23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/010. a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA; .

IV _ manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-Ias disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo:.

V _ viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tornar disponiveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão~

VI _ permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TIV A, dos equipamentos e
programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII _ certificar junto ao Banco lnteramericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para0
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipan,cntos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA L~SA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

1- . providenciar e manter a infra-estrutura para a it1~talação dos equipamentos" e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11 _ zelar pela guarda, administração, boa utiliz"::Jção e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definídos no ANEXO;

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos~ quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as ,ubstituiçàes, qL'ar.Jo ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos c política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, div.ulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

adquirir suprimentos (tais COlTIoloncr e papel par:: impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de "internet: "

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à dIsposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo; , .

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo. nos moldes detinidGs ;Jelo PROGRAMA INTERLEGIS; .
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IX _ impedir a instalàção e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorizaçàc,'-contTatual ou legal;

x -_ informar todos os parlamentares. servidores e demais usuarios credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas. e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS: .

. .

Xl _ dissem'inar e di~lgar, no âmbito -da sua estrutura organizacional, a existência do presenú~Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGiS:

XII _ inc-entivar'o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLA TIVA. a"lm como tornar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS ~ DISPOSIÇÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 _ Os equipamentos e programas colocados à disposição .da CASA LEGISLA TIV A para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, finnado entre o ÓRGAO EXECUTOR c a F'ROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e prog'.amas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA oDESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da. CASA LEGISLA TlV A, com a finalidade ,J<, atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convê'nilJ.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência dn Projeto BRA/98/0 IO, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BlO) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD),a destinação final
"dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 _ A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar fonnalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou 'servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e .programas
relaciónados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS .

. ,
4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediànte assinatura de Tenno
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TIVA no ato da instalação.

4.3 _ São de exclusiva responsabilid:lde da CASA LEC!S~J.TIVA os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal desigr:ado para utilizaçã0 dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes' de procedimentos que impliquem a perda da s<li"antia.

4.4 _ .Durante o período de garantia, as manutenções !Jreventiya e corretiva deverão ser realizadas (mica e
.exclusivamente pela empresa contratada para este fim p"to PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4. I _ A manutenção corretiva, quando necec;;ária. será solicitada pela CASA LEGISLA TIVA
confonne nornlas e procedimentos definidos peia PROGRAMA I~TERLEGIS. * .1)

o
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4,5 _Após o' período de garantia', as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA,

4_6 _ As atualizações tecnológicas dos equipamentos e pr~Jgramas descritos no ANEXO somente poderão ser

feitas:

'I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11_ pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévi" autorização do ÓRGÃO EXECUTOR,

4.7 _ Em caso de roubo, furto, substimição indevidéc:ou ~.injstr0 de algum equipamento ou componeJ:lte, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as -medidas adminJstrativas e Ie.gais cabíveis.

•
4.8 _ Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 _O a~esso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O OESENVOLVIí,1ENTO (PNUD); ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BIO) e à AGF,NCIA BRASIiXIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

5.1 - Não .há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊI~I:JA

6.1 _ O presente convênio entrará em, vigor na data de saa 3ssinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS. '

• CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESelSÃQ

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

J _ amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convellentes, mediante notificação escrita.enviada com, no
, mínimo, 60 (sessenta) dias doe antecedência;

11_pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou l:ondic;ão prevista neste Convênio, em especial ,quanto à
finalidade e' utilização dos equipamentos e progn':!!-,laS,ou pela inobservância das .prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla; defesa;

IIl- judici.almente, nos termos da legi~l'lção.

7.2 _ Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio- ou em caso de não prorrogação, os equipamentos_e
programas fornecidos pelo PROGRAMAINTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.
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CLÁUSULA OITAVA' DAS DISPOSIÇÕES CERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLA TIVA:

I _.as conseqüências legais advindas da instalaç.ão 011 !..ISO de programas que não disponham de 'autorização
legal ou contratual;

II ~as infonnaç'ões, o conteúdo das páginas interneI e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 _ O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não ~oderão ser vincu!adC's a qualquer outro fa~o ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

•
8.3 _ Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os 'convenentes e, se
necessário, formalizado? em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLiCAÇÃO

9.1 .. O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - 00 FORO

10.1 _ Fica estabelecido o foro da Jusliça Federal em Brasilia para dirimir qualquer que-stão porventura suscitada
em decorrêne-ia deste Convênio.

de 2003.Brasília, B de

Jíf:k
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros
Diretor d~ Secretaria Especial de Informática - SEI

E, por. estarem de acordo, os conve!1entes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual'teor e forma,
para um só fim, juntamente com as tesremunhas.

•
Testemunhas:

....•.. ~tL_
Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI

-~ ._._---
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ANEXO

6

•

RELAÇÃO nos EQUlP AMENTOS E PROGRAMAS

'-~
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE MINAS NOVAS

Equipamentos:

• Mic~ocomilUtador Novadata modelo NO P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Mode",',
• Estabilizador Enermax/Winpans modelo EXS 1000W.

Programas:

•
•
•
•
•

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98: .
Sistema de Automação de [scrMrio SUN StarOfR,ee versão 5.2 for Linux;
Sislema de Automação de E,critório SUN SwrOffice versão 5.2 for Windows;
AntivÍrus .
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARAMUNICIPALDEMINASNOVAS - MG

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programàs, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de Minas
Novas:

1- compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - .designa, no míl1imo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

Marco Antonio Silv Seco do Babin te 33 37641216

A1essandro Mota Diretor Contab'l 33 37641395

•

] atestar instalação
treinamento

] atestar instalação
J treinamento

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim ElNão O
5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Sim ONão [;]

Estefommlário deverá ser encaminhado ao Programa lnterfegis,
com a maior urgência possível. por meio do/ax Oxx6/-]2 1-1075
ou para o seguinte endereço:
PROGRAMA Interlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília - DF _.CEP 70165-900.
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ESPÊCEE, Convênio rf: MG-31o&JI2002 - [NTERLEGIS, celebrado sinanua. ~m vigência. equivalente i duração do Programa Interleg;s;
entre I) Centro de Infoonática e Processamento de Dados do Senado SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Fedetal _ PRODASEN. atuando como órgão Executor do Programa Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
Interlegis e a C!m:anl Municipal & Mathias Lobaro-MG; OBJETO: veniarlo, Vereador José Peo-cirn dos SilIltos. Presidente da Câmara
EstJlbel= e regular a panicipaçàll da Casa Legislatíva no Programa Municipal de Monte Formoso-MG
Inlerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no An 25, da ESPECIE: Convtnio rf: MG-31055/:l002 - rNTERLEGIS, celebrado
Lei n° 3.666. de 21/0611993, bem como suas alterações; DATA DE entre o CentrO de lnform:itica e Prooessamento de Dados do Senado
ASSrNATURA: 3110712002; VrOENClA: A pa-tir da data de as- Federal _ PRODASEN, amando como Órgão ElIewtor do Programa
sinar.mt, crlm ,igincia equivalente à dur1lção <lo Programa Imerlegi~; Inte::legis e a Câr.'.ara M!lnicipal d~ MOMe Sião-MG; OB1ETO: Es-
SIGNATÁRIOS: Pelo S~ Federal - PROOASEN - bmo. Sr, tabdecer e reguli17 a parti~ da Casa Legislativa no Programa
Mário Lucio l..aeefda de Medeiros - Diretor-EJ<ecutivo; Pelo Con- Inlerlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25. da
veniado. Vereador Reginaldo Gemes Nero . Presidente da Câmara Lei n° 8.666. de 21106/1993. bem remo SU3Salterações; DATA DE

~s;j~~~~o~~ n"~ac'r~~I~7n003 _ INTERLEGIS. celebrado ASSINATURA: ;>110712002; VIGÊNCIA: A partir da data de ilS-

entre o Centro de Infurmátic.l e Processamento de Dados do Senado ~~~~To~~~~~::::e~~~~r~~~~~~~ E~~~~~~:
Fedeul_PRODASEN.aruandoc:omoórgIoExeculordoProgmma, M"""L" L dad Med' D' E . 'PI C
Interlegis e a Câmara Municipal de Matozinhos-MG; OBJETO: Es-'~ "':lo UCI0 acer . ~' erros - Ir.etor- xtll?"llvO. e o. On-
tabe\eeer e regular a panicipação da Casa Legislativa nO PTogrnma vem~, VE:re:ldor ~o Roberto Talarico, Pre:ndente da Câmara
Inteo-Iegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25. da MlllIlc1pal. de M~n~e S~~..-MG ,
Lei nO 8.666, de 21/0611993. bem como suas alterações; DATA DE ESPEcrE. Converuo n . ~~-311381200;> - lNTERLEG1S, celebrado
ASSINATURA: 3010912003; VIGÊNCIA: A partir da data de as- entre o Centro de Informallca e Pr~ess~lo de Dados do Senado
sinahlra, com vigência equivalente ~ duração do Progr1lITUllnterlegis; Federal.- PROO:'SEN. a~ wmo ÚQlã<l EX<.;=lOTdo Progri11T13
SiGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ Exmo. Sr. Imeo-\egis e a Caman Mw:,,:,pa1_ de Morro do ~lar:MG: OBIETO:
Petrõnio Barbosa Lima Carvalho. Direlor-Executivo; Pelo Conve- Estabelecer e reguJllr a partlClpaç30 da Casa ~!lallVa 00 Programa
niado Vereadora Francisca de Paula Martins Pro:sidente da Câmara InterlegJ5; MODALIDADE: Nos termos do dlSpooto no An. 25. da
Municipal de Malozinhos-MG' Lei nO 8.666, de 21106.'199:>. bem.como suas allerações; DATA DE
ESPÉcrE: Convênio no: MG-31166nOO3 _ f!'<TERLEGlS, celebrado ASSINATURA: 261OSflOO3; VIOENCIA: A partir da data Ik as-

•

entre O Centro de Informática e Processamenlo de Dados do Senado sinatura, S"Jm vigência equivalente li duraç10 do Progrnma Interlegis;
.. Federal _ PRODASEN, alUalldo como órgão Execulor do Programa SIGN~TARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASE;..I - EurIO. Sr.

Intenegis e a Cãmara Municipal de Medina-MO; OBJETO: Esta- Petrôrno Barbosa Lima Car••.alllo - Direlor-Exl."l:Ulivo; Pelo Conve-
be1ecer e regular a participação da Casa Legi!lativa no Programa mlldo, Vereador Manoel AntÕn10 Matos, Presidente da Câmara Mu-
Interlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto 00 Art. 25. da niciJl!ll de Morro do Pilar-MG
Lei n° 8.666, de 21106/1993, bem como suas alleraçêies; DATA DE ESPECIE: Convênio nO: MG.312151200;> _lNTERLEGIS. celebrado
ASSINATURA: 08IQ812003; VIGENCIA: A partir da data de as- enrre O Centro de InfonnátiC3 e Processamento de Dados do Senado
sinatura, çum vigência equi,'alente à duração do Programa lnter1egis; FedernI - PRODASEN. atuando remo Órgão Executor do Programa
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Interlegis e a Câmara Municipal de Munhoz-MG; OBJETO: Esta-
Petrônio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Conve- belecer e regular a participação da Casa L.egislativa no Programa
niado. Vereador Marcelo Augusto Figueiredo, Presidente da Câmar3 Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto 00 Art. 25, da
Munlcipal de Medina-MG Lei nO 8.666, de 21/0611993. bem como suas alterações: DATA DE
ESPEClE: Convenio nO: ~1.0-3105412002 - INTERLEGIS, celebrado ASSINATURA: 29/0912003; V!GÊNCIA: A partir da data de as-
entre o Centro de Infonnanr::a e ProrA:S~to de Dados do Senado sinatura, ~om vigência equivalente à duração do Programa Inlerlegis;
Federal - PRODASEN, ~o como 6rgao. Executor do Programa SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E.mlO. Sr.
lnterlcg;s e a Ornara M,u~IlCl~ de Mesqulta:t.lC~: OBJETO: Es- Mário Lúcio Lacerda de Medeiros _ Diretor-Executi,u: Pelo Con-
tabe1ea;r e regular a partlClpaçao da Casa ~Slahva no Programa veniado, Vereador Salino Gomes de Moraes. Pre:iiderue da Cãmara
Inl~I'ls; MODALIDADE: Nos termos do disposl0 _no Art 25, da Municipal de Munhoz.MG
Lei n 8.666. de 21106/1993, bem.como suas aIteraçoes: DATA DE ESPÊCIE' Convenio no. MG-3W9512002 -INTERLEG1S celebrado
ASSINATURA:, 31/~ 21200.2: VIG~NCIA: A partir da data de ~- erl1re o c.~ntro de Info~ca e Processamento de Dados 'da Senada
s~. çom vlgcnCla equivalente a duraçio do Programa loterlegls; Federal _ PRODASEN. atuando comO Órgão Execulor do Programa
~~~AI~~~O~ t~J:~I~:~g~o: ~lr;°i:oS~: Interlegí! e a Càmara M~cipal de Muzambi.n!,c:1.'i(i; OBJETO;
veniado, Vermdor José Gustavo de Oliveira. Presidente da Càmll1ll Estabelt;=" e regular a parlJCI~o;ão da Casa L~slatlva 1>0 Programa
Mun!cipal.de.Mc:squita-MO _ . _ . , Int.erlegtS; MODALIDADE: Nos termos do dISposto 00_ Art. 25. da
ESPECIE: Convênio n0' MG-31141nlJ03- INTERLEGlS celebrado leI n" 8.666, de 21106/1993, bem_remo suas alterações, DATA DE
entre. o Centro de Inf~tiQ e-~samento de Dados 'do Senado ~SSINATIJRA:, ~11l:!91200.2;VIGE,NCIA:_ A partir da data de ó!:S-
Federal _ PRODASEN .. atuando como Órgão Executor do Programa Slnatura, S"Jm vlgtnCla equIvalente a durnçao do ~grama lnterleglS;
Imerlegis e a-Câmara MW1icipal de Miná$-NoVllS-MG; OBJETO: SI?~AT~~[OS: Pelo Senado ~ederaJ -, PRODASE~ . ExTll? Sr.
Estabelecer e regulai a participaçãO da-Casa Legislativa no Programa M,,:,o LUClo Lacerda_ de Mederros - DI.retor-ExC?'uvo: Pelo. Con-
Intenegis; MODALIDADE: Nos tennos do disposto no Art. 25, da Vent~?, Vereador LU1~ Fernandes FranCISCO,Preslllente da Cmnara
Lei 0° 8.666, de 21/06/1993. bem como suas aIternçães; DATA .':">E Mun!C1pal de Muzamblnh..-MG
ASSINATURA, 13/0612003; VIGÊNCIA: A partir da data de as- ESPECIE: Convênio nO: MG-;>105612002 -INTERLEGIS, celebrado
silU1Ul<!,com vigência equivalente à duraçAo do Progrnrna Inlerlcgis: enrre o Centro dc Informática e Procesumento de Dados do Senado
SIGNATÁRJOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ Exmo. Sr. Federal - PRODASEN. atuando como Órgão'EJ<ecutor do Programa
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros _ Diretor-Exocutivo; Pelo Con- Interlegis e a Câmara Municipal de Naque-MG~ OBJETO: Estabe-
\'elIÍado. Vereador Josê Mmo Dias da Rocha. Presidente da Cãmara lecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa In-
Municipal de Minas Nova.:;-MG terlegis; MODALIDADE: No! termos do disposto nO Art. 25. da Lei
ESPECIE; Conv&lio n"; MG-3124912003 _ JNTERLEGIS. celebrado nO 8.666. de 21106!l993, bem.como ruas alter.rções; DATA DE AS-
entre o Centro de Informática e Proce:ss;unento de Dados do Senado SINAruRA: 0610812002; VIGENCIA: A partir da data de assinatura.

•

Federal _ PRODASEN. nuando como Orcão Executor do Programa rom yigênciil equivalente ~ duração do Progmma Inlerlegi5; SIG-
InterJegis e a C...imara Municipal de MOlIte Alegre de Minas-MG; NATARJOS; Pdo 5enado Federal - PRODASEN . ExmCl. Sr. Mário
OBJETO: Estabde<:er e regular a participação da Casa Legislativa no Lucio Lacerda de Medeiros - Diretor-EJ<eculivo; Pelo Conveniado,
Programa Irnerlegis; MODALIDADE: Nos termos do dispooro no VereadClr Jose AltirlO Filho. Presiden1e da Câmara Municipal de Na-
Art. 25. da Lei n° 8.666. de 21106/199;>. be'!' como suas alteraÇÕes; que-MG
DATA DE ASSINATURA, 3010712003; VIGENC1A: A p;ntir da data ESPÉCIE: Convemo 11': MG-3110812002. INTERLEGlS, celebrado
de assinatura, com '~.,!ência equivalente à duração do Programa In- entre o Centro de lnfcmnática e Processamertto de Dados do Senado
terlegis; SIG~~T ÁI'.'.:JS: Pe.'0 Senado Federal. - PRODAS~N - Ex- Federal _ PRODASEN. atuando como Órgão Executor do Programa
mo. Sr. Petromo Barl10sa ':ima Carvalho - Direlor-E~ecunvo; Pe~o Interlegis e a Cãmara Municipal de Nov; Modica-MG; OBIETO:
Corn:eniad?,. Vereador Aonvan Carval~o Vilela. PreHdente da Ca- Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
mam, MWllC1pal de, M~nle Alegre de Mma5-MG Intetlegis; MODALIDADE: Nos rermos do disposto no Art. 25. da
ESPECIE: Convbno n: ~1.G-;>1l4412003 - INTERLEGIS. celebrado Lei 0° 8,666. de 2110611993, bem como SUlL<allerações, DATA DE
entre o Centro de Info,rm.itlCll e Processam~to de Dado! do Senado ASSDlATURA, ;>1/1212002; VIGÊNCIA: A parti< da data de as-
Federal. - PROo,ASEI\. ~do como ÓT'gao Execut~ do Programa sinatura, ".,m villencia equivalente a duração do Programa Interlegis:
Interlegls e a Camara MU:TU.Cl~ de Monte Bel,:,-MG, OBJETO: Es- SIGNAT AR10S: Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ Exmo. Sr.
tabelecer e regular a partrClpaçaO da Casa Legislallva no Programa M' - LUc' Lacerda d Med' D'reto E ti" Pelo C
tr:.erl~~6~OfA2~~&s~~~3 NbOStermos do dishsto o,:.AD~l1'D~ ve~a~o, V:eadota Otac~ia Di~~do$~. Pr:;id::: ~°Qmara ~~:

In. , e -' em.como suas a ~o , niciJl!ll de Nova Modic.l MG
ASSINATURA:, 271?6I2OO,3. VIGENCIA: A panir da data de ó!:S- ESPÉCIE"C ên. 0'-MG_31268I2oo3 -INTERLEGIS celebrado
smamrn, wm vlgencla eqlllvalenle à duração do Progmma Inteo-Iegrs; . Onv tO n. .. '
SIGNAT ÁRJOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ Exmo. Sr. entre o Centro de Info:mallca e Process~n1o de Dados do Senado
Mano Lucio Lacerda de Medeiros _ Diretor-Executivo, Pelo Con- Federal.- PROD!,SEN. aru::n~o como Orgao Ex~r do Programa.
veniado. Vereador Jose Aparecido Atves. Ptesiderue da Câmara Mu- Interiegl! e a Camara M~I~lpal_ de Novo Cru~.cll'o:MG; OBJETO:
lIÍrip;l1 de Monle Belo-MG Esmbel~ e regular a partlClpaçaO da Casa ~sl:mva 00 Programa
ESPÊCIE' Convêni<J nO: MG-3114512003 _ INTERLEGIS. celebrado Interlegls; MODAU::'ADE; N"s termos do dtsposl0 nO Art. 25, da
entre o C~tTO de Informática e ProcessamenlO dc Dado! do Senado Lei n° 8.666, de 21.',:~~!;~3. bem_como $\J3S alterações; DATA DE
Federal _ PRODASEN. a1Uattdo wmo órgão ExeculDr do Programa ~SSINATURA:. 30il!;l2oo,3; VIGENCIA; A partir da data de ~-
lnterla!is e a Câmara Municipal de Monle Formos..-MG; OBJETO: sll1antra. çom vlgeneta eljmvaler.te â duração do Progrnrna Interlegls:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa nO Programa SIG~ATAR10S: Pe:'0 Senado Federa~ - PRODA~EN - Exmo. Sr.
lnterlegis' MODALIDADE: Nos termO! do disposto !lO An 25. da PelIOruo Baroo!a Lima Carvalho. D,retor-Execullvo; Pelo Conve-
Lei n° 3.666, de 2110611993, bem como suas allerações; DATA DE niado.VereMClr Marias Paulo Mendes Filho. Presidente da Câmara
ASSINATURA: 25/06f2003, VIGÊNCIA: A partir da dau de as- MuniCipal de NClvo Crureiro-MO

ESPÉCIE: Convênio nO;MG-31238f.?OO;> - INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informática e ProcesSilmerlto de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN. atuando como Ól'gio Exealtor do Programa
In1erlegís e a Câmara Municipal de Olímpio Noronha-MG; OBJE"TO,
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegís; MODALIDADE: Nos lennos do disposto no An. 25, da
Lei nO 8,666, de 2110611993. bem.como suas alterações; DATA DE
ASS[NATURA: 0810812003; VIGENCIA; A partir da data de as.
sinarw-a. ~om vigência equivalente ã duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS; Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrônio BaIbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo: Pelo COfl\'e-
fiado. Vereador Virgilio de Castro Pereira. Presidente da Cãmara
Munjcipal de Olimpia Noronha-MG
ESPECIE: Convênio nO: MG-3105712002 - INTERLEGlS. celebrado
entre O CentrO de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN. atuando como órgão ExeaJtor do I'rogmi'lla
Inter1egís e a Camara Mu:liClpal de Oratórios-MO; OBJETO: 'es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Att. 25, da
Lei n. 8.666, de 2110611993. bt=_como suas allerações; DATA DE
ASSINAllJRA: 18/1212002; VIGENCIA: A partir da data. de as-
sinatura, !'Om vigencia equivalente li duração do Programa Interlegis;
SlGNATARlOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mârio Lucio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Sebastião Carlos Gomes Gooçalves, Presidente da
Câmi'Ta Mnrticipal de QraI6rios-MG
ESPEClE: Convênio n": MG-3105812002 - lNTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informanca e Processamento de Dados do Senado
Federal .. PRODASEN, atuando como Órgão Exealtor do Programa
Inler1egIS e a Càmara MWlicipal de Ouro Aranco-MG; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa L.egislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termol do disposto no Art. 25, da
LeI n° 8.666. de 2110611993, bern.wmo sms alterações; DATA DE
ASSINAllJRA; ;>110711002; VlGENCIA: A partir da data de as-
sioalura, çom vigência equi,'alente à duração do Programa Interlegis;
SIGNAT ARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
M.mo Lúcio Larerda de Medeiros - Direlor-EJ<ecntivo; Pelo Con-
veniado, V~r Roberto Rodrigues Jlinior, Presidente da Cãmara
Municipal de Olll'O Br.mco-MG
ESPÉCIE: Com.'&lio nO:MG-3117412003. INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informatica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como ÓTglo Executor do Programa
Intedegis e a Câmara Municipal de Pa<m Paraiso-MG; OBJETO:
Estabel""er e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
lnterlegis: MODALIDADE; Nos termos do dispoSl0 no Art. 25. da
Lei n° 8.666, de 21106/1993, bem_como SUll.'lalterações; DATA DE
ASSINAllJRA: 0410912003, VIGENClA: A partir da data de as-
sinatma, çom ,'igê:lcia equivalenle à dur3ç!o do Programa rn1erlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Feder.rl - PRODASEN - Eltmo. Sr.
Petrônio Barbou Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado. Vereador Raimundo Luiz Vieira Dutra, Pre:iidente da Câmara
MWl!cipal de Padre Paraiso-MG
ESPECIE: Convênio n": MO-3126012oo3 - INTERLEGlS, celebrntlo
entre o Centro de Informática e ProcessamenlO de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Órgão Executor do Programa
Interiegis e a Câmara Municipal de Paineiras-MG; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos lermos do dIsposto no Art. 25. da
Lei n° 8.666. de 2110611993. bem.romo suas altera;;iies; DATA DE
ASSI;..IATURA: 1010912003; VIGENCIA: A partir ,.,a data de as-
sinatura, ~ vigência equivalerlte à dttraç.fu do Programa-'nteo-I~,
SIGNATARIOS: .Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exm". Sr.
Pe!rÕnio Barbosa Lima Carvalho. Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereadm Rodolfo Mageia Ribeiro M3ia. Presidente da Càn=a
Municipal de Paineiras-MG
ESPECIE: Convênio nO: MG-31 1891200;> - iNTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Inform:ítica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando romo Órgão Executor do Programa
Inlo:tlC1,';s e a CAmara Municipal de ParaguaÇti.MG; OBJETO: Es-
tabelecer e n:gu!ar a participação da Casa L•..'gislativa nO Programa
Interlegis; MODALIDADE: ;..lO! termos do dispo:sro nO Alt. 25. da
Lei n~ IL666, de 2110611993. bem como suas alterações, DATA DE
ASSINAlURA: tlI081200;>; VlGENCIA: A partir da data de as-
sinatu:ra, çom vigência equivalente à duração do Progrnrna rnterlegis;
SIGNJ'-?\RlOS: Pejo Senado federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Pemln.: Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo: Pelo Conve-
niado, Vereador José Maria. Ramos. Pre:siderue da Câmara Municipal
de P;uaguaçu-MG
ESPECIE; Convenio n'; MG-31146J2003 - INTERLEGIS. celebrMo
entre o Centro de InfonnáJ:ica e Process.amento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Orgào Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Paraisópolis-MG; OBJETO: es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa. no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no At!. 25, da
Lei n" 8.666, de 21106/1993. bem como suas alterações; DATA DE
ASSINAl1JRA: 251061200;>; VIGENCIA: A partir da data de as.
sinatura, çom vigéncia equivalente à duração do PrOgr1lITUlInlerlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exroo. Sr.
Mârio Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
'-eniado, Vereador Geraldo Carlos GOIllart. Presidente da Câmara
Munjcipal de Paraisópolis-MG
ESPECIE: Com.'àlio nO: MG-31211/200;> _ INTERLEGlS. celebrado
entre o Centro dc Infonnática e Process,amento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando romo Orgão ExccutOT do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de PaT:lopeba-MG; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa nO Progrnma
Interlegis; MODALIDADE: Nos tennos do disposto no An. 25. da
Lei n° 8.666. de 21/0611993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 0810812003: VIGENCIA: A partir da data de OIS-
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ACEITE E RESPONSABILIDADE

Prncos::;o N'

Foi Mlni.lr'sdo curso de 3 hora~~ 'sl~d~g.NÃO r ]

Em ~B;nde SI'\-lnoc9Ir.po Bntcrlor: CONCrITO? 'Mul!oBom[] Bom IR)Regular O Ruim O

TREINAMENTO
Rubrica

r~a\hd: ._--- .'--- ...---- ,...--.-, ---_ ..._-. ,.._-- --,
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l. .. _._._ __ ..__ .. ..._._: "_".".",_'_'_' ,.__ ~__ ..J '
(Co;oque nesta campo todas as informilÇeeS ~ue você aCh€,mportarit€CItar aoeralla dificuldades
."''''''" ••..1••••• '''',", ••il•.•<lei;M!!I~fb .'ojuoie: o d" rr"lnamll1.1 nfMRliil10 l

Declaramos que esta Camara Municipal recebeu. em perfeitas condiçoes de
funcionamentCl. os equipamel'lt(js acima especificados, e se responsabiliza pelo seu zelo:

, guarda,administração,boa\ltilizaçâo e mf.lnuter'JçM,de acordo com o estabelecido pelas
clá\J~lJlas .terceira e quarta do C(ll"lvêniocelebr('Jqú com o Órgão Execulor do Programa
Interlegis . . . .
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

-=tI
I11TERLEGU

•

•

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente •

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo na 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa. a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

.~;

. ~.'.•.',- ,~.'."'." ..\."."F'-_""'_' ..•..- ;:\ -(jo:~"";........_-_.-~t(,.,.__,~-:~
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Minas Novas
Praça Olegário Maciel, na 17 - Centro
Minas Novas - MG
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
WATAIRE
TlNATAIRE

114",186mm.

SEl' 2úLtt

PAiSJ PAYSUF

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Minas Novas
Praça Olegârio Maciel, nO17 - Centro
Minas Novas - MG
39650-000

~;." .
.e';;~~"\"

_;,rA~"
ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU R{CEPTEUR

:J: <';07 Jg
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS
75240203-0 FC0463/16
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TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATIVES DE LlVRAISON
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MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Intcrlcgis
Av. N2. Anexo "E"
Senado Federal
70.165-900 - Brasília - DF

AR

ED ÔT
l

/

ENDEREÇO PARA DEVOlUÇÃ(

CIDADE I LOCALI~

DDDDD-DDD

DATA


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010
	00000011
	00000012
	00000013
	00000014
	00000015
	00000016
	00000017
	00000018
	00000019
	00000020

